
PARECER

Autor: Vereador Theo Santos de Souza – “Capitão Theo”
Relator da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Lavoura
Projeto de Lei nº: 19/2026.

Após  a  devida  análise  da  viabilidade  financeira  do  Projeto  de  Lei  de  autoria
parlamentar que institui o programa de capacitação "Servidor Amigo do Autista", trago pontos de
ajustes necessários, SMJ, para prosseguimento, conforme:

Impacto  Financeiro  (Art.  16,  LRF):  o  projeto  cria  despesa  (instrutores,  material,
plataforma), mas não apresenta a estimativa de impacto orçamentário para o exercício de 2026;

Fonte  de  Custeio:  é  necessário  indicar  de  qual  dotação  orçamentária  sairão  os
recursos, ou se haverá anulação parcial de outra despesa para cobrir este programa;

Vício  de  Iniciativa  (Organização Administrativa):  embora  a  Emenda nº  01  tenha
mitigado o problema, o texto deve evitar ordens diretas à execução de serviços (como na GCM),
mantendo caráter estritamente autorizativo para respeitar a separação de poderes;

Cláusula  Programática:  recomenda-se  incluir  no  texto  que  a  execução  fica
condicionada à disponibilidade orçamentária futura, evitando a imposição de despesa imediata não
prevista no orçamento atual.

Diante do exposto, o parecer é FAVORÁVEL COM RESSALVAS, pois o projeto
está apto para seguir o fluxo das comissões, desde que os autores e o Poder Executivo providenciem
a Estimativa de Impacto Financeiro antes da inclusão na Ordem do Dia para votação em Plenário.

Pirassununga, 04 de maio de 2026.

Theo Santos de Souza – “Capitão Theo”

Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V60MTSRFX81ZJ5W8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V60M-TSRF-X81Z-J5W8
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